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1. JUSTIFICATIVA

A URBAM é responsável pela Gestão Integrada e pelo Gerenciamento de Resíduos Sólidos, conforme
Contrato no 526/23, firmado com a Prefeitura Municipal de São José dos Campos. No âmbito desse
contrato, são executados os serviços de varrição manual e pontual, capina, operação Centro Limpo, bem
como as atividades de fiscalização e logística de equipes, materiais e ferramentas, o que demanda a
utilização de veículos apropriados.
As frotas atualmente disponíveis, tanto própria quanto locada, mostram-se insuficientes para atender
às novas demandas operacionais decorrentes da ampliação dos serviços. Adicionalmente, o Setor
de Manutenções da URBAM enfrenta limitações para absorver a incorporação de novos veículos,
comprometendo a adequada execução das manutenções preventivas e corretivas.
Diante desse cenário, faz-se necessária a locação de veículos utilitários do tipo pick-up, com capacidade
para 5 (cinco) ocupantes, carroceria aberta e sem motorista, a fim de garantir a continuidade, eficiência e
qualidade na execução dos serviços contratados.

2. OBJETO

2.1. Veículo Utilitário (Pick-up) 05 lugares com carroceria aberta

2.2. Descrição Detalhada

Locação de veículos utilitários ( tipo pick up 05 lugares ) carroceria aberta, sem motorista.
Período: 12 (doze) meses.
Ano de fabricação: a partir de 2020
Estar provido de todos os itens, acessórios e equipamentos de segurança obrigatórios de acordo com
o Código Nacional de Trânsito, e em perfeitas condições de uso.

2.3. Características Gerais Mínimas

Descrição do Veículo:

a) Carroceria aberta para carga seca e úmida
b) Caçamba: 680 Kg
c) Potência do Motor: 120 CV (máximo),
d) Combustível: Bi-combustível (Álcool/Gasolina)
e) Cor Branca, pintura sólida;
f) Ano de fabricação: a partir de 2020
h) Portas: 04
i) Direção Hidráulica
j) Câmbio manual de 05 marchas
k) Compartimento de carga
l) Freios dianteiros a disco ventilado e traseiros tambor
m) Direção: assistência eletro-hidráulica, diâmetro mínimo de giro 10,7 m
n) Ar condicionado
o) Freio ABS
p) Cinto de três pontos
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2.4. Características Gerais de Funcionamento

O serviço será executado no município de São José dos Campos/SP.
O veículo será utilizado de 2a a DOMINGO, inclusive feriados;
O veículo deverá estar à disposição da Urbam 24h, inclusive feriados.
Estima-se uma média de 100 km/dia rodados pelo veículo.

2.5. Tipo de Informação Anexa

Não aplicável

3. CONDIÇÕES DO OBJETO

3.1. Garantia

Não aplicável

3.2. Assistência Técnica

a) A contratada será responsável pela manutenção Preventiva e Corretiva do(s) veículo(s), bem como
as trocas de óleo lubrificante, óleo hidráulico, graxa, lavagem e de outros materiais necessários para o
bom funcionamento dos máquina locada, inclusive os reparos de pneus e parte elétrica, que deverão
ser realizados de forma a não prejudicar o andamento dos serviços.
b) Os serviços de lavagem, limpeza, engraxamento e manutenção preventiva deverão ser previamente
agendados.
c) Para as manutenções (preventivas e/ou corretivas) serão franqueadas até 6(seis) horas por mês sem
qualquer tipo de desconto nas medições mensais.
d) Serão descontadas das medições mensais as horas paradas para manutenção preventiva e/ou
corretiva as horas não agendadas ou aquelas que excederem a franquia mensal de 6(seis) horas por
máquina por mês.
e) O cálculo de desconto das horas paradas será feito dividindo o valor mensal do(s) veículo(s) pelo
total de horas produtivas multiplicadas pelas horas paradas.

3.3. Habilitação

Não aplicável.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Manter o veículo locado em boas condições operacionais executando as manutenções preventivas,
corretivas, lavagens e quaisquer reparos que se fizerem necessários no decorrer do contrato.
b) Apresentar as Apólices de Seguros do equipamento locado no ato do seu recebimento. A apólice deverá
conter obrigatoriamente cobertura civil contra terceiros.
c) Disponibilizar todos os equipamentos e documentações obrigatórios exigidos pelo CTB (Código de
Trânsito Brasileiro).
d) Durante a vigência contratual o veículo deverá estar em conformidade:
∙ Com o PROCONVE (automóveis, caminhões, ônibus e máquinas rodoviárias e agrícolas) do IBAMA.
∙ Com o Código de Trânsito Brasileiro.
∙ Com a legislação vigente expedida pelos demais órgãos de controle ambiental ou de trânsito de
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equipamentos agrícolas e rodoviários, bem como outras que venham a ser criadas.
e) Quanto aos pneus rodantes e 1 (um) pneu reserva, durante a vigência do contrato devem estar em
bom estado de conservação e uso, conforme legislação de trânsito vigente. Os pneus serão vistoriados
periodicamente e analisados os indicadores de desgastes de rodagem, chamado de TWI (TREAD WEAR
INDICATOR). Não serão aceitos pneus com sulcos abaixo de 1,6 mm. No momento em que os pneus
atingirem o “TWI”, deverão ser substituídos em até 5 (cinco) dias uteis. Não serão aceitos pneus recapados
no eixo dianteiro ou frontal do veículo.
f) As Infrações de Trânsito originais deverão ser entregues na Sede da Urbam, no prazo mínimo de 07
(sete) dias, para que possa ser identificado o condutor, sendo que o descumprimento desta obrigação
acarretará o pagamento da multa à contratada, nos termos do § 8o do artigo 257 do CTB. O pagamento da
multa será efetuado pela contratada, dentro do prazo estabelecido pelo órgão competente, para posterior
reembolso a ser efetuado pela URBAM.
g) A comprovação dos documentos originais de licenciamento, as apólices de seguro e o check list dos
veículos serão feitas no ato de recebimento do veículo.
h) Se durante a vigência do contrato o veículo ultrapassar o ano máximo de fabricação, deverá ser
imediatamente substituído por outro com as mesmas características.
i) O veículo deverá contar com sistema de rastreamento e monitoramento para acompanhamento em
tempo real. Deverá ser cedido para a URBAM um ponto de acesso remoto ao sistema de monitoramento
e rastreamento proporcionando em tempo real a movimentação do veículo identificando o veículo, data,
horários e percursos percorridos.
j) Fazer a adesivagem conforme a arte gráfica e orientações fornecidas pela URBAM em até 5 (cinco) dias
da entrega do(s) veículo(s).
k) Quando o veículo sofrer paralisação contínua superior a 6,0 (seis) horas, a CONTRATADA deverá
fornecer veículo reserva em condições similares àquelas descritas neste Termo de Referência.

5. OBRIGAÇÕES DA URBAM

Disponibilizar motorista devidamente habilitado de acordo com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro,
para conduzir os caminhões em seu período de trabalho.
O abastecimento do veículo com combustível adequado será por conta da URBAM.
Disponibilizar os veículos para manutenção preventiva de acordo com agendamento antecipado.
Fornecer a arte para adesivagem.
Disponibilizar estacionamento e pernoite do equipamento;

6. RECEBIMENTO/EXECUÇÃO

6.1. Condições

O(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregue(s) de segunda a sexta-feira das 08h00 às 16h00. No momento
da entrega será feita a conferência das características físicas e documentais conforme as exigências
deste Termo de Referência.
A Medição Mensal será feita numa Planilha de Horas Mensais contendo todos os dias, as horas
trabalhadas, as horas paradas, as horas gastas com manutenções, as marcações do horímetro e seus
comentários.
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O fechamento da locação será mensal, contados do 1o dia útil de medição após a entrega do veículo à
URBAM, através de planilha aprovada entre as partes.
A Nota Fiscal da Contratada deverá mencionar a medição mensal e demonstrar os mesmos
quantitativos de horas trabalhadas da referida Planilha de Horas Mensais.

6.2. Prazo

Os veículos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias consecutivos da assinatura do contrato. O
inicio do serviço ocorrerá a partir do primeiro dia útil (se trabalho no sábado e domingo e feriado
primeiro dia), após o recebimento da OS.

6.3. Local

Urbanizadora Municipal S/A - URBAM, Rua Ricardo Edwards, 100 -Vl. Industrial

6.4. Setor Responsável

SLU - Setor de Limpeza Urbana

7. MEDIÇÃO (FREQUÊNCIA)

Mensal

8. MEDIÇÃO (COMENTÁRIOS)

A Medição Mensal será feita pelo fiscal de contrato da URBAM numa Planilha de Horas Mensais contendo
todos os dias, as horas trabalhadas, horas paradas, horas gastas com manutenções e comentários. O
fechamento da locação será mensal, contados do 1o dia útil de medição após a entrega do veículo à
URBAM, através de planilha aprovada entre as partes.

9. REQUISITANTE

Maria De Fatima S. Freitas / Coordenadora De Limpeza Urbana / 12654

10. APROVADOR

WELLINGTON NILSON ZANCHETA / DIRETOR DE OPERACOES / 17965
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